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INTERRUPÇÃO DA GRAVIDEZ 

por LUIZ VICENTE CERNICCHIARO 

O 
Senador Íris Resende, no 
exercício da Pasta da Justiça, 
em 1997, constituiu Comis
são para atualização da Par

te Especial do Código Penal, em vigor 
desde 1942, com algumas alterações. 
O trabalho foi concluído e entregue 
à consideração do Ministro de então, 
Senador Renan Calheiros. 

A Comissão, sensível à realidade 
dos fatos, dado o Direito ser complexo 
normativo, atenta ao contexto axiológico 
da sociedade, distinta do Brasil dos anos 
40, conferiu particular atenção ao Título I 
-Dos Crimes ContraaPessoa. No Capítulo 
I - Dos Crimes Contra a Vida-analisou as 
modalidades delituosas de aborto (manti
do o nomen iuris, não obstante sugestões 
para substituí-lo por - abortamento). 
Relacionou, ademais, dada a delicadeza 
do tema, os casos reunidos sob o nomen 
iuris - Exclusão da ilicitude - anotado no 
art. 128, III: "há fundada probabilidade, 
atestada por dois médicos, de o nascituro 
apresentar graves e irreversíveis anoma
lias que o tomeminviáver'. 

A Comissão, assim, ampliou a exten
são do aborto legal. Mantém o chamado 

aborto necessário; dá nova redação 
ao aborto ético, além do estupro, que, 
por "violação da liberdade sexual, ou 
emprego não consentido de técnica 
de reprodução assistida". Além disso, 
quando houver "fundada probabilida
de, atestada por dois outros médicos, de 
o nascituro apresentar graves e irrever
síveis anomalias físicas ou mentais". 

Ad cautelam, como registra a Expo
sição de Motivos, "deve ser procedido de 
consentimento da gestante, ou quando 
menor, incapaz ou impossibilidade de 
consentir, de seu representante legal, 
do cônjuge ou de seu companheiro", 
além da não-oposição justificada do 
cônjuge ou companheiro". 

Recentemente, o Supremo Tribunal 
Federal foi convocado a pronunciar-se 
a respeito da legalidade do aborta
mento de um caso feto anencéfalo. As 
sugestões da Comissão, salvo o crime 
de Assédio Sexual, ainda não se trans
formaram em lei. O fato, entretanto, 
anterior a ele, continuará a repetir-se. 

O Direito é complexo axiológico. 
Não se restringe à redação das normas; 
por isso, apesar da observação do 
parágrafo anterior, recepciona o fato 
e lhe dá a respectiva solução. O "abor

to" é instituto polêmico, 
atraindo normas éticas, 
religiosas, culturais. 

Não nos parece razo
ável aguardar-se o final 
da gestação para ser con
sentida, na hipótese men
cionada' a interrupção da 
gravidez. O ser humano 
também se caracteriza por 
sua constituição física. A 
gestação somente se jus
tifica para reproduzir o 
homem. A ausência de cé
rebro (anencefalia), (para 
a hipótese, não se confun
de com anomalias físicas 
- outro grande debate) 
afeta profundamente as 
características físicas do 
próprio homem, ou, expli-

ca a ciência, a sobrevivência e de curto 
espaço de tempo, não ultrapassando 
em regra, cinco dias. 

Esses dados físicos e axiológicos 
recomendam, com cautelas registradas, 
a interrupção da gravidez. Não se trata 
de sacrifício de futuro ser humano, 
em circunstâncias injustificadas. Ao 
contrário, antecipar-se à natureza, 
cientificamente demonstrado, que a 
gravidez não levará a reprodução a bom 
termo. Com isso, evitar-se-á também o 
trauma da decepção de haver concebi
do ser anômalo, com dias contados de 
vida. É o interesse preventivo a que se 
referiu a Exposição de Motivos. Além 
disso, o particular é relevante. 

O anteprojeto não impõe a inter
rupção da gravidez. Todavia, e aqui 
está a finalidade do propósito, exclui a 
criminalidade de que, em tais circuns
tâncias, não aguardar (atendidas as 
cautelas impostas) o final da gestação. 

O tema não ganhará unanimidade. 
Convivemos em sociedade de plu
ralidade de concepção, orientações 
religiosas, pessoas que vêem o mundo e 
interpretam os valores diferentemente. 
Há, entretanto, tantas vezes, convergên
cias de idéias. O Direito, nesse contexto, 
deve ser pluralidade, do mesmo modo 
que avaliza concepções que tendem a 
ajustar-se, de que é exemplo, a punição 
do homicídio. O tema mencionado ten
de a se tornar cada vez mais polêmico 
conforme a ciência conhecer as leis da 
natureza. 

é Ministro aposentado do Superior Tribunal 
de Justiça, professor titular da Universi
dade de Brasília e autor do livro Questões 
Penais. 
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